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JUROS MULTAS

SOBRE OS 2RIBU20S EUNICfr1C.

n•aaidante da Cüara ae

no de auaa atribuições que lhe aio confe
ridas I..Oi faz saber que a aprovou 0 '

seguinte de I..ei:

Autoriza o Poder Executivo Mtmicipd a conceder isenção
de ourog e muataz aplicadas sobre todoz oa tributos do Mu

nicfpiO, que atragadog, 00
tea efetuaram o recolhimento até 0 dia de

1.995.

A dos tributos gorá efetuada con bage na Unidade

de Refarancia de Zig&ica UPRA
à data do paganento.

Esta vigor na data de aua publicação, revg

gadaz as contr&io.

Gabinete do Presidente da Càaara de

u, 27 de e 1.995.


